
 

 

PROPOSTA 

 

À  
Companhia Brasileira de Trens Urbanos  
SBN Quadra 01 Edifício CNC, BL B 9º ao 13º andar - Asa Norte,  
Brasília - DF, 70041-902.  
 
A empresa METRÓPOLE SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.843.902/0001-39, endereço SRTVN QD 701 – CENTRO EMNPRESARIAL NORTE – 
BLOCO B – SALA 519, neste ato representada pelo seu/sua representante legal, Sr(a) 
FÁBIA MARQUES BRAGA, CPF nº 579.905.061-49, telefone: (61) 3326-6563, email 
comercial@metropolesolucoes.com.br, propõe o abaixo referenciado: Proposta de preço, 
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência para contratação de: 
 

ITEM VALOR GLOBAL 

Elaboração do Plano de Cargos e Salários da Administração Central 
da Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU/AC e 
Superintendências de Recife, Natal, Maceió e João Pessoa, incluindo 
à análise do quadro atual da força de trabalho, estrutura 
organizacional, pesquisa de mercado, estudo e proposição do 
escopo, descrição dos cargos atuais e futuros cargos necessários ao 
desenvolvimento das atividades organizacionais, remuneração, 
tabelas salariais, impacto sobre a folha global, proposta de 
enquadramento dos empregados da CBTU/AC e sua 
Superintendências, e elaboração da redação final do Plano de 
Cargos e Salários, compreendendo as seguinte etapas: 
PLANEJAMENTO 
DIAGNOSTICO 
ELABORAÇÃO 
Prazo de execução: 09 meses 

R$ 65.000,00 

 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias  
Pagamento: conforme edital  
Local de entrega: Toda a documentação resultante do objeto executado deverá ser 
entregue na sede da Administração Central da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - 
CBTU/AC, NO ENDEREÇO: SBN Quadra 01 Edifício CNC, BL B 9º ao 13º andar - Asa 
Norte, Brasília - DF, 70041-902. 
 
Observações:  



 

 

a) No preço da Proposta deverão estar inclusas todas as despesas necessárias ao 
cumprimento do objeto da Licitação, de acordo com as especificações técnicas tais como: 
materiais, ferramentas, transportes, seguros, tributos, taxas, despesas com entidades de 
classe, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lucros e demais despesas diretas e 
indiretas necessárias à perfeita execução do objeto.  
 
b) Os itens deverão atender às especificações constantes no Edital e seus Anexos. 
 

 

 

 

Brasília, 30 de abril de 2025 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

Metrópole Soluções Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 
 
Responsável Técnica: Fábia Marques Braga – CRC 013977/DF – Auditora registrada no 
IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob número 5217 - 
COMPLIANCE FGV. 


